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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

TBÁBOISO D-E . 05 DE FEVEREIRO DE 1980 = 

ART. 1º - Fica concedido & todos os servidores municipais, aumen 

to sobre seus, atuais vencimentos, salãrios, proventos. e 

pensoes, a partir de 1º de Janeiro do corrente ano, de 

acordo com o quadro abaixo: 

VENCIMENTOS, SALÁRIOS, PROVENTOS E, ENSOES % 

Ate Cr$ 4.000,0Ó............................... 30 
De Cr$ 601700 ate esPSSHOOO ,00 . eemx 

De Cr$ 6.001,00 até Cr$8.000,00. .. eccerccaçoo 26 

De Cr$ 8,001,00 até CrilO.000,00 ...c 24 

Be Cr$100001,00 ate Cr$12/,000,,00 vv ee e vaiado d2 

De Cr$12.001:00 em diantés..icccssoscesestosesoe e 
ART. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a complementar os sa 

lários de todos os servidores municipais, que, naquela 

data, perceblam salários, vencimentos, ou proventos in 

feriores ao minimo legal determinado pela Lei Federal 

nº6708/79. 

PARÁGRAFO ÚNICO= As despesas decorrentes da complementação previs 

ta neste Artigo correrão por conta da dotação 3.1.9-2 - 

despesas de exerciícios anteriores. 

ART., 3º - Ficam majorados em 25%(Vinte e cinco por cento) os ven 

cimentos dos Cargos em Comissoes e os valores das Grati 

ficações de Funçães, a partir de 1º de Janeiro do  cor- 

rente ano, | 

ART. 4º - Esta Lei entrará em vigor na datX%Z de, sua public&ção, re 

vogadas as disposiçoes em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO EM o / DE FEYEREIRO DE 1 980. 
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| At?ª/'// AÍ&D PAULA 

PRETEITO MUNIZIPAL= 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, APROVOU E EU SANCIONO A SE 

GUINTE LE TI:- 
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